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Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

O Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho (CHVNGE) integra três unidades

hospitalares, sendo elas o antigo Hospital Nossa Senhora da Ajuda em Espinho, o antigo

Hospital Distrital Vila Nova de Gaia antigo Hospital Eduardo Santos Silva.

O Hospital Eduardo Santos Silva, atualmente designado como Unidade I, dá resposta a uma

vasta população que ascende às 302 mil pessoas, fazendo aliás com que Gaia seja o município

mais populoso na região norte.

Esta população divide-se por quinze freguesias, sendo elas Arcozelo, Avintes, Canelas,

Canidelo, Grijó e Sermonde, Gulpilhares e Valadares, Madalena, Mafamude e Vilar do Paraíso,

Oliveira do Douro, Pedroso e Seixezelo, Sandim, Olival, Lever e Crestuma, Santa Marinha e São

Pedro da Afurada, São Félix da Marinha, Serzedo e Perosinho, Vilar de Andorinho.

Estas freguesias apresentam características bem distintas entre si: umas são mais rurais, outras

mais urbanas, outras situam-se na orla costeira mas muitas delas, em particular as mais

interiores, apresentam serviços públicos de transporte bastante deficitários. Conhecendo-se a

região, bem se sabe que, para muitas e muitas pessoas, não é fácil o acesso à Unidade I do

CHVNGE através de transporte público. Como tal, muitas têm que recorrer ao transporte

privado.

Ora, o estacionamento na zona exterior do hospital não é fácil, o que impele uma esmagadora

maioria dos utentes a estacionar no parque de estacionamento; parque este que pratica preços

absolutamente exorbitantes! Num exemplo a que o Bloco de Esquerda teve acesso (ver anexo)

o utente pagou 15 euros por duas horas e cinco minutos de estacionamento, com entrada às

8h15 da manhã e saída às 10h20!

O Bloco de Esquerda vê com preocupação esta mercantilização do estacionamento nos

espaços do Serviço Nacional de Saúde (SNS), que acaba por funcionar como fonte de

financiamento para entidades públicas e privadas, à custa da doença e da urgência dos utentes.



De facto, quando alguém se sente necessitado de cuidados médicos, dirige-se à instituição que

lhe parece mais adequada pelos meios que tem ao seu dispor. Seja por contingências

geográficas, horárias ou pessoais, o transporte utilizado é muitas vezes o automóvel. Não é

aceitável que as instituições públicas de saúde se aproveitem deste momento de fragilidade das

pessoas, forçando-as a pagar o estacionamento da viatura que as transportou até ao hospital,

sendo muitas vezes esta a única forma de transporte de que dispõem. Por outro lado, os preços

praticados no estacionamento tendem a assumir valores exorbitantes, como o caso em apreço

bem demonstra.

O Bloco de Esquerda considera fundamental que o Governo esclareça qual a sua posição

relativamente à obrigatoriedade de pagar o estacionamento nos hospitais da rede do SNS e que

imponha medidas que acautelem as necessidades das pessoas que se deslocam aos hospitais

em situação de urgência, mais ainda quando o Provedor de Justiça já se pronunciou

negativamente sobre os preços exorbitantes praticados no estacionamento hospitalar.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Saúde, as seguintes perguntas:

O Governo tem conhecimento da situação exposta?1.

O Governo considera aceitável que um utente de um hospital do SNS tenha que pagar 15

euros por duas horas de estacionamento?

2.

O Governo concorda com o estacionamento pago nos hospitais do SNS?3.

O Governo está disposto a implementar medidas que permitam que as pessoas que recorrem

aos serviços de urgência, consultas de especialidade e outros tratamentos no SNS possam

estacionar gratuitamente a viatura em que se transportam?

4.

Palácio de São Bento,  segunda-feira, 29 de Setembro de 2014

Deputado(a)s

JOÃO SEMEDO(BE)

HELENA PINTO(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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